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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para cancelar a exigéncia fiscal. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Marcio
Henrique Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava
provimento ao recurso.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara
Paschoalin, Jos¢ Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de
Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.



  13433.000242/2006-59  2801-003.713 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 10/09/2014 IRPF MARCOS AURELIO DE SOUSA DE MEDEIROS FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 28010037132014CARF2801ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2002
 IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
 Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, tendo em vista que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal. Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
  Trata o presente processo de auto de infração que diz respeito a Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima identificado o montante de R$ 76.938,57, referente ao exercício de 2002, a título de imposto (R$ 31.417,61), acrescido da multa de ofício equivalente a 75% do valor do tributo apurado (R$ 23.563,20), além dos juros de mora (R$ 21.957,76).
A autuação é decorrente da apuração de classificação indevida de rendimentos, pois o Contribuinte declarou como isentos e não tributáveis rendimentos tributáveis recebidos da Caixa Econômica Federal em face de ação trabalhista (nº 11.3373/91), relativa a expurgos inflacionários da URP (Unidade de Referência de Preços) do mês de fevereiro de 1989. 
Em sua impugnação, o Contribuinte apresentou as razões de defesa abaixo, extraídas do acórdão recorrido:
3.1. Dos Fatos 
3.1.1.0 impugnante, juntamente com mais 70 empregados da Caixa Econômica Federal recebeu desta o valor mencionado pela Receita Federal, por força de acordo judicial homologado pela Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró/RN, mencionando expressamente que não havia incidência de imposto de renda sobre a quantia recebida e a Caixa Econômica Federal informou, para fins de declaração de ajuste anual, que o valor pago ao impugnante era isento e não tributável;
3.1.2. em abril de 2002, a DRF/Mossoró instou a Caixa Econômica Federal a apresentar cópia do DARF referente ao recolhimento do IRPF, alertando que os comprovantes emitidos estavam errados, em vista disso, diversos empregados da Caixa solicitaram a emissão dos comprovantes de rendimentos de forma correta, tendo recebido a resposta de que os comprovantes estavam corretos e de que "não existe imposto de renda sobre conciliação, nos termos do Provimentos CG/TST 01/96", com a orientação para, caso fossem notificados, apresentarem os documentos recebidos no momento da liquidação da causa trabalhista;
3.1.3. a Caixa Econômica Federal encaminhou à Receita Federal o ofício 63/2002, informando que ficou desobrigada de recolher o imposto de renda na fonte em virtude da decisão judicial homologatória estabelecer que não havia incidência de imposto de renda, tendo a Receita Federal resolvido efetuar o lançamento do crédito tributário em desfavor do impugnante e demais empregados da Caixa favorecidos com o acordo.
3.2. Preliminar 
3.2.1. o impugnante discorre sobre transferência, substituição e responsabilidade tributária, concluindo que a Caixa Econômica Federal é a substituta tributária do contribuinte, portanto, o procedimento fiscal não poderia jamais ter sido voltado contra a pessoa do impugnante e sim contra aquela instituição financeira;
3.2.2. observa-se que em 2002 a Receita Federal chegou a iniciar um procedimento contra a Caixa Econômica Federal, porém deu-se por satisfeita com a simples informação de que o imposto não fora retido em virtude de decisão judicial, passando a atacar o acerto da decisão judicial, que disse não ser devido o imposto, arguindo, até mesmo, a ineficácia do julgado frente à Fazenda Nacional, uma vez que esta não foi parte no processo trabalhista onde houve a prolação da sentença;
3.2.3. a Receita Federal contaminou o procedimento fiscal com a eiva da nulidade, pois, se a decisão judicial não pode ser imposta à Fazenda Nacional, em atenção aos limites subjetivos da coisa julgada, a consequência lógica é que a Receita Federal pode exigir da Caixa Econômica Federal o recolhimento do tributo que entende devido, pois, o impugnante não tem legitimidade para figurar no pólo passivo do aludido procedimento;
3.2.3. o impugnante transcreve parte do Parecer PFN/RN/RWSA n° 001/2006, proferido no processo 11598.000552/2005-84, no qual o Procurador entende que "a Fazenda não fica obrigada a cumprir qualquer comando da decisão homologada entre a Caixa Econômica Federal e os reclamantes, uma vez que tal decisão só produz efeitos inter partes", nada havendo para justificar o redirecionamento do procedimento fiscal, antes instaurado contra a Caixa por meio do Mandado de Procedimento Fiscal n° 04.2.02.00-2002-00093-1, datado de 22/04/2002, sendo utilizado "dois pesos e duas medidas";
3.2.4. cumpriu a mesma decisão judicial e preencheu a declaração de ajuste anual com base no comprovante de rendimentos fornecido pela Caixa Econômica Federal, onde a verba relativa ao fato gerador foi indicada como rendimento isento e não tributável, conforme orientação do Manual de Preenchimento da Declaração de Ajuste Anual;
3.2.5. cita farta doutrina e jurisprudência do Conselho de Contribuintes sobre a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda retido na fonte.
3.3. Do Mérito 
3.3.1. ajuizou reclamação trabalhista contra a Caixa Econômica Federal, juntamente com mais 70 empregados, pleiteando o recebimento do índice de 26,05%, relativo à URP de fevereiro de 1989, e a integração destes valores às verbas salariais vencidas e vincendas e ao FGTS, férias, gratificação natalina e anuênios;
3.3.2. após dez anos de "peleja judicial", a reclamada foi condenada, em última instância, nos termos da petição inicial, tendo ingressado com uma ação rescisória, que poderia protelar por mais cinco anos o pagamento do débito reconhecido judicialmente, porém, não vislumbrado a possibilidade de reverter a decisão, a Caixa Econômica Federal propôs um acordo, no qual ela pagaria os valores depositados em juízo, desde que os reclamantes renunciassem expressamente à incorporação inicialmente pleiteada, tendo sido aceito pelos reclamantes;
3.3.3. portanto, a quantia recebida teve o escopo de compensá-lo pela renúncia ao direito subjetivo de incorporação, tendo a natureza de indenização, não se configurando como renda na definição legal, mas um simples ressarcimento de um dano;
3.3.4. na sentença homologatória do acordo, restou consignado que não incide imposto de renda sobre a conciliação, nos termos do Provimento CG/TST 01/96, porém a DRF/Natal enviou relatório à PFN/RN, solicitando orientação sobre a possibilidade de efetuar o lançamento com ou sem multa de oficio, tendo em vista a incongruência no Provimento CG/TST 01/96, no qual o item 01 afirma a incompetência da justiça do Trabalho para deliberar acerca de imposto de renda incidente em reclamações trabalhistas em virtude de sentenças condenatórias enquanto o item 03 afirma não incidir imposto de renda sobre quantias pagas a título de acordo na Justiça do Trabalho;
3.3.5 em resposta, foi emitido o Parecer n° 001/2005, concluindo que apenas as verbas de natureza salarial podem sofrer incidência de IRPF, ficando a base de cálculo do imposto, portanto, a depender da discriminação das verbas, porém, o procurador não endossou a aplicação da multa de ofício, tendo em vista que a culpa da retenção do imposto não poderia ser atribuída aos reclamantes beneficiados pela decisão;
3.3.6. acontece que não existe a contradição apontada, uma vez que está dito que a Justiça do Trabalho é incompetente para deliberar acerca de valores eventualmente devidos em virtude de liquidação de sentenças condenatórias, porém o item 03 afirma a não incidência de imposto de renda sobre quantias pagas a título de acordo, no qual houve renúncia a direitos de ambas as partes, portanto, o que se recebe tem natureza indenizatória, pois visa tornar indene ou recompor o patrimônio de dano sofrido em virtude da renúncia a direitos patrimoniais;
3.3.5. o Supremo Tribunal Federal � STF posicionou-se no sentido de que a Justiça do Trabalho tem competência para definir a incidência ou não de descontos previdenciários e de imposto de renda;
3.3.6. se a Receita Federal aceitou a justificativa da Caixa Econômica Federal de que não fez o recolhimento em virtude da sentença da juíza do trabalho, única razão apresentada, deve aceitar as justificativas do contribuinte, alheias a sua vontade, para não ter recolhido o imposto de renda: obediência à sentença da juíza, o fato de a fonte pagadora não ter retido o imposto de renda na fonte e ter emitido o comprovante de rendimentos e o fato de o contribuinte ter feito sua declaração de acordo com o referido comprovante;
3.3.7. nenhum centavo do valor recebido tem natureza salarial, requerendo uma perícia contábil, sendo certo que, se não conseguir discriminar as verbas de natureza salarial, a Receita Federal não poderá, por mera presunção, submeter todo o valor recebido à tributação, contrariando o disposto pela PFN/RN;
3.3.8. cita doutrina e jurisprudência do Conselho de Contribuintes a respeito da natureza indenizatória dos rendimentos.
3.4. Do Pedido 3.4.1. que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do impugnante, e, portanto, a nulidade do procedimento fiscal;
3.4.2 caso a preliminar não seja acolhida, que se reconheça a não incidência de imposto de renda sobre a quantia recebida, seja por sua natureza indenizatória, seja por tratar-se de valor recebido a título de acordo homologado pela Justiça do Trabalho;
3.4.3. se nenhuma das hipóteses anteriores for acolhida, que seja determinada a realização de perícia contábil, a fim de apurar o montante das verbas de natureza salarial, para servir como base de cálculo do imposto de renda;
3.4.4. que seja afastada a incidência de juros de mora e multa, uma vez que a culpa pela não retenção do imposto não pode ser atribuída ao impugnante.
Ao examinar o pleito, a 1ª Turma da DRJ/REC/PE julgou procedente o lançamento, conforme Acórdão de fls. 89/103, que restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2001 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. ACORDO.
São tributáveis, na fonte e na declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária, os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença condenatória ou acordo, e quaisquer outras indenizações por atraso no pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado, das remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis.
FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO PELA FONTE PAGADORA.
A falta de retenção do imposto pela fonte pagadora não exonera o beneficiário dos rendimentos da obrigação de oferecê-los à tributação na declaração de ajuste, quando se tratar de rendimentos tributáveis.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2001 
DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
A extensão dos efeitos das decisões judiciais, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, possui como pressuposto a existência de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da lei que esteja em litígio e, ainda assim, desde que seja editado ato específico do Secretário da Receita Federal nesse sentido. Não estando enquadradas nesta hipótese, as sentenças judiciais só produzem efeitos para as partes entre as quais são dadas, não beneficiando nem prejudicando terceiros.
ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL.
A legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção deve ser interpretada literalmente.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
PEDIDO DE PERÍCIA E DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de realização de perícia e diligência, mormente quando ele não satisfaz os requisitos previstos na legislação de regência.
INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO.
É cabível a incidência da multa de ofício de 75% sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte. Não pode a autoridade administrativa negar-se a aplicar multa de ofício prevista em lei vigente.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO.INCIDÊNCIA DE TAXA SELIC.
É cabível a incidência da taxa Selic sobre o valor do crédito, quando este não for integralmente pago no vencimento, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis.
Lançamento Procedente

Regularmente cientificado daquele Acórdão em 03/12/2009 (fl. 107), o interessado interpôs recurso voluntário de fls. 109/153, em 30/12/2009, no qual apresenta a seguintes razões de defesa:
Alega, em preliminar, ofensa à capacidade contributiva e ao confisco;
No mérito, aduz que os rendimentos, objeto da autuação, decorrem de acordo em ação trabalhista. A decisão judicial entendeu não haver incidência, com isso declarou os rendimentos não sujeitos à tributação e assim não pode ser responsável pelo tributo que deixou de ser retido pela fonte pagadora, a Caixa Econômica Federal;
Faz diversas considerações sobre a natureza indenizatória do rendimento verba trabalhista recebida e a decisão judicial para concluir pela indevida exigência. Aduz que a Justiça do Trabalho em Provimento normativo declara não haver incidência do IR no acordo trabalhista homologado e o STF, no RE 196.517PR, entendeu competir a Justiça do Trabalho definir a incidência do IR;
Sustenta ainda falta de harmonia entre o Judiciário e a Receita Federal, falta de descriminação dos valores recebido;
Acrescenta a Procuradoria da Fazenda Nacional, em parecer juntado aos autos, entendeu que apenas as verbas de cunho salarial se sujeitam ao imposto. Há erro de cálculo na apuração do imposto, por não excluir a parcela dedutível (isenta). A multa de 75%% é indevida por não haver culpa do autuado, conforme reconheceu o Parecer da PFN;
Não pode ser acusada da �omissão de rendimentos�, os rendimentos foram declarados sem incidência. Pede reajustamento da base de cálculo pela falta de retenção na fonte.
A numeração de folhas citada nesta decisão refere-se à serie de números do arquivo PDF.
É o relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Deixo de apreciar as questões preliminares suscitadas pelo Recorrente, pois, conforme se verá a seguir, o resultado lhe será favorável.
O presente lançamento refere-se à apuração de classificação indevida de rendimentos que foram recebidos em razão de Ação Trabalhista em que os funcionários pleitearam o pagamento do índice de 26,05% fixado para a URP relativa ao mês de fevereiro de 1989 e a integração desses valores às verbas salariais vencidas/vincendas, além de seus consequentes: FGTS, férias, gratificação de natal e anuênios; mas que , em virtude de acordo homologado pela justiça do trabalho, os reclamantes renunciaram expressamente ao direito de incorporação das diferenças e reajustes salariais e seus acessórios aos salários.
Como se vê, trata-se, na espécie, de rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente cuja tributação ocorreu sob a regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988.
Em relação aos rendimentos recebido acumuladamente, cabe registrar que a Procuradoria da Fazenda Nacional � PGFN, diante da jurisprudência do STJ sobre rendimentos recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/nº 287/2009, editou o Ato Declaratório nº 1/2009 publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2009 e aprovado conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito vinculante sobre o Fisco, com determinação para o cálculo do imposto ser mensal e não global, tanto para rendimentos de aposentaria quanto para rendimentos do trabalho.
O referido Ato Declaratório teve sua eficácia suspensa pelo Parecer PGFN/CRJ/nº 2.331/2010, em razão de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010, reconhecer repercussão geral aos Recursos Extraordinários nº 614232 e 614406 que versam sobre a tributação de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda não foram concluídos.
Aliás, Conforme exposição de motivos interministerial nº 111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edição da Medida Provisória nº497, a qual, em seu art. 20, modificou a Lei nº 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislação foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal da Justiça, a qual já havia sido adotada pela Administração por meio da Aprovação do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009, em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria. 
Importa que, após reiteradas decisões no sentido de que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que o imposto de renda incidente sobre benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, nos termos da seguinte ementa:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010 
Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP para também afastar a tributação dos rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquota próprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisão: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. TEMAS JÁ JULGADOS PELA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C DO CP.
1.... 
2. Em relação ao ponto do recurso especial em que a Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art. 12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capítulo do acórdão do Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidência mês a mês do imposto de renda", consta da decisão ora agravada que o mencionado recurso não procede porque a decisão proferida pelo Tribunal de origem está em consonância com a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente."
3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência do imposto de renda, porém nada diz a respeito das alíquotas aplicáveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso especial, não ocorreu violação do art. 97 da Constituição da República, tampouco contrariedade à Súmula Vinculante n. 10/STF. Como já proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVJMG, vol. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei".
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe 08/02/2013)(grifei e sublinhei)
É de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na apuração do imposto devido, por aplicação incorreta do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, consoante interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Especial com a atribuição da sistemática do artigo 543�C do CPC, e que deve ser de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações das Portarias MF nºs 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:
Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin
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Relatorio

Trata o presente processo de auto de infracdo que diz respeito a Imposto de
Renda Pessoa Fisica (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima identificado o
montante dc R$ 76.938,57, referente ao exercicio de 2002, a titulo de imposto (R$ 31.417,61),
acrescido da multa de oficio equivalente a 75% do valor do tributo apurado (R$ 23.563,20),
além dos juros de mora (R$ 21.957,76).

A autuagdo ¢ decorrente da apuragdo de classificacdo indevida de
rendimentos, pois o Contribuinte declarou como isentos e ndo tributdveis rendimentos
iributaveis recebidos da Caixa Econdmica Federal em face de acdo trabalhista (n® 11.3373/91),
relativa a expurgos inflacionarios da URP (Unidade de Referéncia de Precos) do més de
fevereiro de 1989.

Em sua impugnacdo, o Contribuinte apresentou as razoes de defesa abaixo,
extraidas do acordao recorrido:

3.1. Dos Fatos

3.1.1.0 impugnante, juntamente com mais 70 empregados da
Caixa Economica Federal recebeu desta o valor mencionado
pela Receita Federal, por for¢a de acordo judicial homologado
pela Juiza da 1¢ Vara do Trabalho de Mossoro/RN, mencionando
expressamente que ndo havia incidéncia de imposto de renda
sobre a quantia recebida e a Caixa Econémica Federal
informou, para fins de declaragdo de ajuste anual, que o valor
pago ao impugnante era isento e ndo tributavel;

3.1.2. em abril de 2002, a DRF/Mossoro instou a Caixa
Econoémica Federal a apresentar copia do DARF referente ao
recolhimento do IRPF, alertando que os comprovantes emitidos
estavam errados, em vista disso, diversos empregados da Caixa
solicitaram a emissdo dos comprovantes de rendimentos de
forma correta, tendo recebido a resposta de que os
comprovantes estavam corretos e de que "ndo existe imposto de
renda sobre conciliacdo, nos termos do Provimentos CG/TST
01/96", com a orientagdo para, caso fossem notificados,
apresentarem o0s documentos recebidos no momento da
liquidagdo da causa trabalhista,

3.1.3. a Caixa Econémica Federal encaminhou a Receita
Federal o oficio 63/2002, informando que ficou desobrigada de
recolher o imposto de renda na fonte em virtude da decisdo
Jjudicial homologatoria estabelecer que ndao havia incidéncia de
imposto de renda, tendo a Receita Federal resolvido efetuar o
lancamento do crédito tributario em desfavor do impugnante e
demais empregados da Caixa favorecidos com o acordo.

3.2. Preliminar

3.2.1. o impugnante discorre sobre transferéncia, substitui¢do e
responsabilidade tributdria, concluindo que a Caixa Economica
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Federal ¢ a substituta tributdria do contribuinte, portanto, o
procedimento fiscal ndo poderia jamais ter sido voltado contra a
pessoa do impugnante e sim contra aquela instituicdo financeira;

3.2.2. observa-se que em 2002 a Receita Federal chegou a
iniciar um procedimento contra a Caixa Econdmica Federal,
porém deu-se por satisfeita com a simples informagdo de que o
imposto ndo fora retido em virtude de decisdo judicial, passando
a atacar o acerto da decisao judicial, que disse ndo ser devido o
imposto, arguindo, até mesmo, a ineficacia do julgado frente a
Fazenda Nacional, uma vez que esta ndo foi parte no processo
trabalhista onde houve a prolacdo da sentenga;

3.2.3. a Receita Federal contaminou o procedimento fiscal com a
eiva da nulidade, pois, se a decisdo judicial ndo pode ser
imposta a Fazenda Nacional, em atengdo aos limites subjetivos
da coisa julgada, a consequéncia logica é que a Receita Federal
pode exigir da Caixa Economica Federal o recolhimento do
tributo que entende devido, pois, o impugnante ndo tem
legitimidade para figurar no pdlo passivo do aludido
procedimento,

3.2.3. o impugnante transcreve parte do Parecer PFN/RN/RWSA
n® 001/2006, proferido no processo 11598.000552/2005-84, no
qual o Procurador entende que "a Fazenda ndo fica obrigada a
cumprir qualquer comando da decisdo homologada entre a
Caixa Economica Federal e os reclamantes, uma vez que tal
decisdo so produz efeitos inter partes", nada havendo para
Jjustificar o redirecionamento do procedimento fiscal, antes
instaurado contra a Caixa por meio do Mandado de
Procedimento Fiscal n° 04.2.02.00-2002-00093-1, datado de
22/04/2002, sendo utilizado "dois pesos e duas medidas";

3.2.4. cumpriu a mesma decisdo judicial e preencheu a
declaragdo de ajuste anual com base no comprovante de
rendimentos fornecido pela Caixa Econémica Federal, onde a
verba relativa ao fato gerador foi indicada como rendimento
isento e ndo tributavel, conforme orienta¢do do Manual de
Preenchimento da Declaragdo de Ajuste Anual,;

3.2.5. cita farta doutrina e jurisprudéncia do Conselho de
Contribuintes sobre a responsabilidade pela retengcdo e
recolhimento do imposto de renda retido na fonte.

3.3. Do Meérito

3.3.1. ajuizou reclamacdo trabalhista contra a Caixa Economica
Federal, juntamente com mais 70 empregados, pleiteando o
recebimento do indice de 26,05%, relativo a URP de fevereiro de
1989, e a integragdo destes valores as verbas salariais vencidas
e vincendas e ao FGTS, férias, gratificagdo natalina e anuénios;

3.3.2. apos dez anos de '"peleja judicial”, a reclamada foi
condenada, em ultima instancia, nos termos da peti¢do inicial,
tendo ingressado com uma ag¢do rescisoria, que poderia protelar
por mais_cinco _anos o pagamento do débito reconhecido
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Jjudicialmente, porém, ndo vislumbrado a possibilidade de
reverter a decisdo, a Caixa Econémica Federal propés um
acordo, no qual ela pagaria os valores depositados em juizo,
desde que os reclamantes renunciassem expressamente d
incorporagdo inicialmente pleiteada, tendo sido aceito pelos
reclamantes;

3.3.3. portanto, a quantia recebida teve o escopo de compensd-lo
pela renuncia ao direito subjetivo de incorporagdo, tendo a
natureza de indenizagdo, ndo se configurando como renda na
defini¢do legal, mas um simples ressarcimento de um dano,

3.3.4. na senten¢a homologatoria do acordo, restou consignado
que ndo incide imposto de renda sobre a conciliacdo, nos termos
do Provimento CG/TST 01/96, porém a DRF/Natal enviou
relatorio a PFN/RN, solicitando orientacdo sobre a
possibilidade de efetuar o langcamento com ou sem multa de
oficio, tendo em vista a incongruéncia no Provimento CG/TST
01/96, no qual o item 01 afirma a incompeténcia da justica do
Trabalho para deliberar acerca de imposto de renda incidente
em reclamacoes trabalhistas em virtude de sentencas
condenatorias enquanto o item 03 afirma ndo incidir imposto de
renda sobre quantias pagas a titulo de acordo na Justica do
Trabalho;

3.3.5 em resposta, foi emitido o Parecer n® 001/2005, concluindo
que apenas as verbas de natureza salarial podem sofrer
incidéncia de IRPF, ficando a base de cdlculo do imposto,
portanto, a depender da discriminagdo das verbas, porém, o
procurador ndo endossou a aplicagcdo da multa de oficio, tendo
em vista que a culpa da reteng¢do do imposto ndo poderia ser
atribuida aos reclamantes beneficiados pela decisdo,

3.3.6. acontece que ndo existe a contradi¢do apontada, uma vez
que esta dito que a Justica do Trabalho é incompetente para
deliberar acerca de valores eventualmente devidos em virtude de
liquidacdo de sentengas condenatorias, porém o item 03 afirma a
ndo incidéncia de imposto de renda sobre quantias pagas a titulo
de acordo, no qual houve renuncia a direitos de ambas as partes,
portanto, o que se recebe tem natureza indenizatoria, pois visa
tornar indene ou recompor o patrimonio de dano sofrido em
virtude da renuncia a direitos patrimoniais;

3.3.5. o Supremo Tribunal Federal — STF posicionou-se no
sentido de que a Justica do Trabalho tem competéncia para
definir a incidéncia ou ndo de descontos previdenciarios e de
imposto de renda;

3.3.6. se a Receita Federal aceitou a justificativa da Caixa
Economica Federal de que ndo fez o recolhimento em virtude da
senten¢a da juiza do trabalho, unica razdo apresentada, deve
aceitar as justificativas do contribuinte, alheias a sua vontade,
para ndo ter recolhido o imposto de renda: obediéncia a
sentenga da juiza, o fato de a fonte pagadora ndo ter retido o
imposto de renda na fonte e ter emitido o comprovante de
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rendimentos e o fato de o contribuinte ter feito sua declaragdo de
acordo com o referido comprovante,

3.3.7. nenhum centavo do valor recebido tem natureza salarial,
requerendo uma pericia contdbil, sendo certo que, se ndo
conseguir discriminar as verbas de natureza salarial, a Receita
Federal ndo podera, por mera presungdo, submeter todo o valor
recebido a tributagdo, contrariando o disposto pela PEN/RN;

3.3.8. cita doutrina e jurisprudéncia do Conselho de
Contribuintes a respeito da natureza indenizatoria dos
rendimentos.

3.4. Do Pedido 3.4.1. que seja acolhida a preliminar de
ilegitimidade passiva do impugnante, e, portanto, a nulidade do
procedimento fiscal;

3.4.2 caso a preliminar ndo seja acolhida, que se reconhe¢a a
ndo incidéncia de imposto de renda sobre a quantia recebida,
seja por sua natureza indenizatoria, seja por tratar-se de valor
recebido a titulo de acordo homologado pela Justica do
Trabalho,

3.4.3. se nenhuma das hipoteses anteriores for acolhida, que seja
determinada a realizagdo de pericia contabil, a fim de apurar o
montante das verbas de natureza salarial, para servir como base
de cdlculo do imposto de renda;

3.4.4. que seja afastada a incidéncia de juros de mora e multa,
uma vez que a culpa pela ndo retengdo do imposto ndo pode ser
atribuida ao impugnante.

Ao examinar o pleito, a 1* Turma da DRJ/REC/PE julgou procedente o
langamento, conforme Acérdao de fls. 89/103, que restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 2001
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. ACORDO.

Sdo tributaveis, na fonte e na declaragcdo de ajuste anual da
pessoa fisica beneficiaria, os juros compensatorios ou
moratorios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de
senten¢a condenatoria ou acordo, e quaisquer outras
indenizacées por atraso no pagamento de rendimentos
provenientes do trabalho assalariado, das remuneragoes por
trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e fungoes, e
quaisquer  proventos  ou  vantagens, exceto  aqueles
correspondentes a rendimentos isentos ou ndo tributaveis.

FALTA DE RETENCAO DO IMPOSTO PELA FONTE
PAGADORA.

A falta de retengdo do imposto pela fonte pagadora ndo exonera
o.beneficiario dos rendimentos da obriga¢do de oferecé-los a
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tributagdo na declaragdo de ajuste, quando se tratar de
rendimentos tributaveis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
ino-calendario: 2001

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

A extensdo dos efeitos das decisoes judiciais, no dmbito da
Secretaria da Receita Federal, possui como pressuposto a
existéncia de decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal
acerca da inconstitucionalidade da lei que esteja em litigio e,
ainda assim, desde que seja editado ato especifico do Secretario
da Receita Federal nesse sentido. Ndo estando enquadradas
nesta hipotese, as sentengas judiciais so produzem efeitos para
as partes entre as quais sdo dadas, ndo beneficiando nem
prejudicando terceiros.

ISENCAO. INTERPRETACAO LITERAL.

A legislacao tributaria que disponha sobre outorga de isengdo
deve ser interpretada literalmente.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisoes administrativas proferidas pelos orgdos colegiados
ndo se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que
lhes atribua eficdacia normativa, razdo pela qual seus julgados
ndo se aproveitam em rela¢do a qualquer outra ocorréncia,
sendo aquela objeto da decisdo.

PEDIDO DE PERICIA E DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicgdo
necessarios a adequada solucdo da lide, indefere-se, por
prescindivel, o pedido de realizacdo de pericia e diligéncia,
mormente quando ele ndo satisfaz os requisitos previstos na
legislagdo de regéncia.

INCIDENCIA DE MULTA DE OFICIO.

E cabivel a incidéncia da multa de oficio de 75% sobre o valor
do imposto apurado em procedimento de oficio, que devera ser
exigida juntamente com o imposto ndo pago espontaneamente
pelo contribuinte. Ndo pode a autoridade administrativa negar-
se a aplicar multa de oficio prevista em lei vigente.

LANCAMENTO DE OFICIO.INCIDENCIA DE TAXA SELIC.

E cabivel a incidéncia da taxa Selic sobre o valor do crédito,
quando este ndo for integralmente pago no vencimento, seja qual
for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢do
das penalidades cabiveis.

Lancamento Procedente
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Regularmente cientificado daquele Acérdao em 03/12/2009 (fl. 107), o
interessado interpds recurso voluntario de fls. 109/153, em 30/12/2009, no qual apresenta a
seguintes razdes de defesa:

e Alega, em preliminar, ofensa a capacidade contributiva e ao confisco;

e No mérito, aduz que os rendimentos, objeto da autuacao, decorrem de
acordo em acao trabalhista. A decisdo judicial entendeu nao haver
incidéncia, com isso declarou os rendimentos ndo sujeitos a tributagao
e assim nao pode ser responsavel pelo tributo que deixou de ser retido
pela fonte pagadora, a Caixa Econdmica Federal;

e Faz diversas consideragdes sobre a natureza indenizatéria do
rendimento verba trabalhista recebida e a decisdao judicial para
concluir pela indevida exigéncia. Aduz que a Justica do Trabalho em
Provimento normativo declara ndo haver incidéncia do IR no acordo
trabalhista homologado ¢ o STF, no RE 196.517PR, entendeu
competir a Justica do Trabalho definir a incidéncia do IR;

e Sustenta ainda falta de harmonia entre o Judiciario e a Receita
Federal, falta de descriminagdo dos valores recebido;

e Acrescenta a Procuradoria da Fazenda Nacional, em parecer juntado
aos autos, entendeu que apenas as verbas de cunho salarial se sujeitam
ao imposto. H& erro de calculo na apuragdo do imposto, por nao
excluir a parcela dedutivel (isenta). A multa de 75%% ¢ indevida por
nao haver culpa do autuado, conforme reconheceu o Parecer da PFN;

e Nio pode ser acusada da “omissdo de rendimentos”, os rendimentos
foram declarados sem incidéncia. Pede reajustamento da base de
calculo pela falta de retencao na fonte.

A numeracao de folhas citada nesta decisdo refere-se a serie de numeros do
arquivo PDF.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Deixo de apreciar as questdes preliminares suscitadas pelo Recorrente, pois,
conforme se vera a seguir, o resultado lhe sera favoravel.

O presente langamento refere-se a apuracdo de classificacdo indevida de
rendimentos que foram recebidos em razdo de Acdo Trabalhista em que os funcionarios
pleitearam o pagamento doindice.de 26,05% fixado para a URP relativa ao més de fevereiro

7
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de 1989 e a integragdo desses valores as verbas salariais vencidas/vincendas, além de seus
consequentes: FGTS, férias, gratificagao de natal e anuénios; mas que , em virtude de acordo
homologado pela justica do trabalho, os reclamantes renunciaram expressamente ao direito de
incorporagao das diferencas e reajustes salariais e seus acessorios aos salarios.

Como se vé, trata-se, na espécie, de rendimentos do trabalho recebidos
acumuladariente cuja tributagdo ocorreu sob a regra estabelecida no art. 12 da Lei n® 7.713, de
1988

Em relacdo aos rendimentos recebido acumuladamente, cabe registrar que a
Frocuradoria da Fazenda Nacional — PGFN, diante da jurisprudéncia do STJ sobre rendimentos
recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/m°® 287/2009, editou o Ato
Declaratorio n® 1/2009 publicado no Didrio Oficial da Unido de 14/05/2009 e aprovado
conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito
vinculante sobre o Fisco, com determinagdo para o célculo do imposto ser mensal e ndo global,
tanto para rendimentos de aposentaria quanto para rendimentos do trabalho.

O referido Ato Declaratério teve sua eficacia suspensa pelo Parecer
PGFN/CRJ/n® 2.331/2010, em razao de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010,
reconhecer repercussdo geral aos Recursos Extraordinarios n® 614232 e 614406 que versam
sobre a tributagdo de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda nao
foram concluidos.

Alias, Conforme  exposicdo de  motivos interministerial  n°
111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edi¢ao da Medida Proviséria n°497, a
qual, em seu art. 20, modificou a Lei n® 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislagao
foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudéncia firmada pelo
Superior Tribunal da Justi¢a, a qual ja& havia sido adotada pela Administracdo por meio da
Aprovacdo do Ato Declaratorio PGFN n°® 1/2009, em relagdo aos rendimentos recebidos
acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria.

Importa que, ap6s reiteradas decisdes no sentido de que o art. 12 da Lei n°
7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular o imposto, o
Superior Tribunal de Justi¢a - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que
o imposto de renda incidente sobre beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo
regime de competéncia, nos termos da seguinte ementa:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA F. ISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acordao sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolugdo STJ 8/2008. Resp
1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010
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Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientacdo
firmada pela Primeira Se¢ao do STJ, por ocasido do julgamento do recurso repetitivo REsp
1.118.429/SP para também afastar a tributacdo dos rendimentos do trabalho recebidos
acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e aliquota
proprias a que s¢ referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisao:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF. NAO INCIDENCIA
SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE
RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACORDAO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONANCIA COM A
JURISPRUDENCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO
TRIBUTARIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE
EM CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICIAL. TEMAS JA
JULGADOS PELA SISTEMATICA INSTITUIDA PELO ART.
543-C DO CP.

1.

2. Em relagdo ao ponto do recurso especial em que a
Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art.
12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capitulo do acérddo do
Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidéncia més a més do
imposto de renda", consta da decisdo ora agravada que o
mencionado recurso ndo procede porque a decisdo proferida
pelo Tribunal de origem esta em consondncia com a orientagdo
firmada pela Primeira Se¢do do STJ, por ocasido do julgamento
do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O
imposto de renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente."

3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o
art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidéncia do
imposto de renda, poréem nada diz a respeito das aliquotas
aplicaveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso
especial, ndo ocorreu violagdo do art. 97 da Constitui¢do da
Republica, tampouco contrariedade a Sumula Vinculante n.
10/STF. Como ja proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl
no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVIMG, vol.
174, p. 385), "ndo ha que se falar em viola¢do ao principio
constitucional da reserva de plenario (art. 97 da Lex
Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada
a inconstitucionalidade de qualquer lei".

4. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
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Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe
08/02/2013)(grifei e sublinhei)

E de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na
apuracao do imnosto devido, por aplicagdo incorreta do art. 12 da Lei n® 7.713/1988, consoante
interpretacdo dada pelo Superior Tribunal de Justica em sede de Recurso Especial com a
atribui¢do da sistematica do artigo 543—-C do CPC, e que deve ser de aplicacdo obrigatoria
pelos Conselhiciros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria n® 256, de 22 de junho de 2009, com as alteragcdes das Portarias MF n°s
+46, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar a
exigéncia fiscal.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin



